
CÂMARA DE VEREADORES DO MUNiCípIO DE LEME
ESTADO DE sAo PAULO

BMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICíPIO DB LEME N° 12,
de 04 de agosto de 1.998.

Dá nova redação ao inciso XXIV do artigo 52

A Mesa da Câmara de Vereadores do Municípiode Leme faz saber que a Câmara a~rovou e, ela, promulga a seguinteEmenda â Lei Orgân1ca do Municíp10 de Leme:

Artigo único - O inciso XXIV do artigo 52da Lei Orgânica do Município de Leme, passa a ter a seguinteredação:
"XXIV - aprovar planos de parcelamento dosolo urbano ou para fins urbanos."
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Publicada no Quadro de Editaisda Câmara Municipal, em 04/08/98.
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